
PERGUNTAS DO IBAM 

 

Prezado (a) Pregoeiro(a), 

 

Venho por meio deste retirar uma duvida em relação ao edital 020/2011 para a 

realização de concurso público para guardas municipais no município de Niterói. 

 

No capítulo 3 - Qualificação técnica, item "C", diz que os atestados devem contem 

endereço completo do emitente. Nós do IBAM trabalhamos com prefeituras de todo o 

Brasil, nossos atestados são de prefeituras e nem todas têm no seu atestado o seu 

endereço, mas consta no mesmo brasão e assinatura do responsável pelo certame. 

 

Meu questionamento é, em se tratando de prefeituras municipais e empresas públicas 

reconhecidas podemos enviar o Atestado sem o endereço explicito no documento? 

precisamos anexa algum documento aos atestados onde se constem o Brasão? 

 

Resposta: O documento deverá ser apresentado como determinado na alínea,  

C.1 – “Apresentação de no mínimo 05 (cinco) Atestados expedidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado para quem a licitante tenha prestado 

serviço similar ao objeto desta licitação, comprovando que a licitante teve 

desempenho satisfatório anterior; (Art. 30, inciso II, § 1º, Lei 8.666/93)  

Os atestados deverão conter:  

a) Identificação da pessoa jurídica emitente;  

b) Nome e cargo do signatário;  

c) Endereço completo do emitente;  

d) Período de vigência do contrato ou da prestação dos serviços;  

e) Objeto contratual;  

f) Outras informações técnicas necessárias e suficientes para a avaliação do 

desempenho da contratada na execução do serviço;  

Parcela de maior relevância a Prestação de Serviço de Organizar e Realizar 

Concurso Público” 

 

 

Monica Santos Guimarães 

    Pregoreira Oficial 

 

 


